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GABINETE DA REITORIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA N° 164, DE 09 DE JUNHO DE 2026 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, e considerando o processo nº 23855.003354/2026-36 resolve:​
 
Art. 1º Alterar a Comissão de Ações Afirmativas - CAF, que passa a vigorar com a seguinte composição: 
 
DOCENTES:​
 
Lana Veras de Carvalho, SIAPE nº 1140896; 
Jefferson Soares de Oliveira, SIAPE nº 1789383; 
 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO:​
 
Alexsandro Souza dos Santos, SIAPE nº 1188968; 
André Iago Conrado Luciano, SIAPE nº 3392613; 
 
DISCENTES:​
 
Anna Amélya Lima Oliveira - Matrícula: 20249044124, discente da Graduação; 
Vitor Kevin Silva do Amaral - Matrícula: 20259034417, discente da Graduação; 
 
COMUNIDADE EXTERNA: 
Maria das Dores Souza dos Santos – CPF: XXX.288.XXX-XX 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga os termos da Portaria nº 296, de 10 de setembro de 2025. 
 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 

 
PORTARIA N° 165, DE 09 DE JUNHO DE 2026 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 
regimentais, CONSIDERANDO a aprovação e homologação da proposta de implantação da Unidade da Rede Universitária de 
Telemedicina da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (RUTE/UFDPar) pela Rede Universitária de Telemedicina – RUTE, 
vinculada à Rede Nacional de Ensino e Pesquisa – RNP,​
 
RESOLVE:​
 
Art. 1º Constituir a Equipe Gestora da Rede Universitária de Telemedicina da Universidade Federal do Delta do Parnaíba – 
RUTE/UFDPar, responsável pelo planejamento, coordenação, acompanhamento e desenvolvimento das ações relacionadas à 
Unidade RUTE/UFDPar.​
 
I - Presidente e Representante Institucional: 
Fernando Lopes e Silva Júnior - Coordenação do Curso de Medicina;​
 
II - Responsável Técnico: 
Eduilson Lívio Neves da Costa Carneiro - Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação e Comunicação;​
 
III - Gestor de Tecnologia da Informação da Unidade: 
Silmar Silva Teixeira - Pró-Reitoria de Tecnologia da Informação e Comunicação;​
 
IV - Representante da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PREG: 
Élido Santiago da Silva;​
 
V - Representante da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e Inovação -PROPOPI: 
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Emerson Diógenes de Medeiros. 
 
Art. 2º A participação dos membros designados nesta Portaria constitui atividade de relevante interesse institucional e não enseja 
remuneração adicional.​
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 

 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA N° 52, DE 09 DE JUNHO DE 2026 

 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar nomeado pela Portaria nº 163, de 
27 de março de 2024; publicada no DOU de 01 de abril de 2024 Edição nº 62, Seção 2, página 29; no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Nº 14.133/2021, Nos autos dos Processos nº 23855.007956/2025-42, nº 23855.007652/2025-05 e nº 
23855.010629/2024-42, bem como em atendimento ao OFÍCIO Nº 31/2026 - PREUNI e ao OFÍCIO Nº 38/2026 - PREUNI.​
 
RESOLVE:​
 
Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados para atuar, em conjunto com a equipe designada pela Portaria PRAD nº 33, de 17 de 
abril de 2026, no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato nº 09/2025, firmado entre a Universidade Federal do 
Delta do Parnaíba e a empresa RSM Empreendimentos:​
 
I - Anderson Castelo Branco Lopes – SIAPE nº 1891695, cargo de Engenheiro Civil do Quadro de Pessoal do Instituto Federal do Piauí 
(IFPI);​
 
II - Thyago Camelo Pereira da Silva – SIAPE nº 2154958, cargo de Engenheiro Civil do Quadro de Pessoal do Instituto Federal do Piauí 
(IFPI);​
 
III - Humberto Gonzaga da Silva – SIAPE nº 1807900, cargo de Arquiteto e Urbanista do Quadro de Pessoal do Instituto Federal do Piauí 
(IFPI).​
 
Art. 2° - Designar os servidores abaixo relacionados para atuar, em conjunto com a equipe designada pela Portaria PRAD nº 34, de 17 de 
abril de 2026, no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato nº 10/2025, firmado entre a Universidade Federal do 
Delta do Parnaíba e a empresa UNIDELTA DO PARNAÍBA:​
 
I - Anderson Castelo Branco Lopes – SIAPE nº 1891695, cargo de Engenheiro Civil do Quadro de Pessoal do Instituto Federal do Piauí 
(IFPI);​
 
II - Thyago Camelo Pereira da Silva – SIAPE nº 2154958, cargo de Engenheiro Civil do Quadro de Pessoal do Instituto Federal do Piauí 
(IFPI);​
 
III - Humberto Gonzaga da Silva – SIAPE nº 1807900, cargo de Arquiteto e Urbanista do Quadro de Pessoal do Instituto Federal do Piauí 
(IFPI).​
​
Art. 3° - Designar o servidor abaixo relacionado para atuar, em conjunto com a equipe designada pela Portaria PRAD nº 149, de 06 de 
dezembro de 2024, no acompanhamento e na fiscalização da execução do Contrato nº 20/2024, firmado entre a Universidade Federal 
do Delta do Parnaíba e a empresa ECONOMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA:​
 
I - Humberto Gonzaga da Silva – SIAPE nº 1807900, cargo de Arquiteto e Urbanista do Quadro de Pessoal do Instituto Federal do Piauí 
(IFPI).​
 
Art. 4° - As atribuições do fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 34, de 13 de março de 2026, e na Resolução 
CONSAD/UFDPar nº 60, de 6 de março de 2026.​
 
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando os termos da Portaria PRAD 
nº 45, de 27 de maio de 2026. 

RAFAEL ARAÚJO SOUSA FARIAS 
Pró-Reitor de Administração 
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CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
RESOLUÇÕES 

 
RESOLUÇÃO CONSEPE N° 334, DE 09 DE JUNHO DE 2026 

 
Estabelece normas para o Programa de 
Monitoria da Universidade Federal do Delta 
do Parnaíba (UFDPar). 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
(CONSEPE), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do referido Conselho em reunião realizada no dia 13/5/2026, e 
considerando: 
 
- o Processo n° 23855.002532/2026-17, 
 
RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO 

 
Art. 1° O Programa de Monitoria da Universidade Federal do Delta do Parnaíba é ação institucional, desenvolvida por meio de Projetos 
de Ensino de Monitoria, voltados ao fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem, à formação acadêmica dos discentes, ao 
incentivo à formação docente e ao apoio às políticas institucionais de permanência e inclusão. Envolve docentes e discentes nas 
funções de orientadores(as) e monitores(as), respectivamente. 
 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA DE MONITORIA 

 
Art. 2° São objetivos do Programa de Monitoria:​
 
I - contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico dos cursos de graduação, por meio do aperfeiçoamento do processo de 
ensino-aprendizagem;​
 
II - reduzir as taxas de retenção e evasão nos cursos de graduação;​
 
III - contribuir para o processo de formação discente;​
 
IV - promover a elaboração e a implementação de práticas e materiais inovadores;​
 
V - incentivar no(a) monitor(a) o interesse pela carreira docente;​
 
VI - fortalecer a política institucional de permanência e inclusão acadêmica;​
 
VII - possibilitar acessibilidade pedagógica a discentes em situação de vulnerabilidade. 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONCEITOS 

 
Art. 3° Para os fins do disposto neste Regulamento, considera-se: 
 
I - monitoria: atividade de ensino-aprendizagem vinculada à formação acadêmica do(a) discente de graduação que deve promover a 
cooperação mútua entre discentes e docentes, permitindo ao monitor(a) experiência pedagógica e incentivo ao exercício da docência, 
por meio da participação em funções de apoio pedagógico ao desenvolvimento de componente curricular de curso de graduação;​
 
II - Programa de Monitoria da UFDPar: ação institucional, desenvolvida por meio de Projetos de Ensino de Monitoria direcionados à 
melhoria do processo de ensino e aprendizagem dos cursos de graduação, ao incentivo à formação docente, ao apoio às políticas 
institucionais e que envolve docentes e discentes na condição de coordenadores(as), orientadores(as) e monitores(as), 
respectivamente;​
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III - Projeto de Ensino de Monitoria (PEM): proposta de ensino detalhada e voltada para o desenvolvimento da monitoria que pode 
envolver um ou mais componentes curriculares de cursos de graduação da UFDPar;​
 
IV - docente coordenador(a): docente da UFDPar pertencente à carreira do magistério superior, responsável por coordenar o Projeto de 
Ensino de Monitoria;​
 
V - docente orientador(a): docente da UFDPar (efetivo ou substituto) e visitante, responsável pelo componente curricular objeto da 
monitoria;​
 
VI - monitor(a): discente regularmente matriculado(a) em curso de graduação, aprovado(a) em processo seletivo específico que 
desenvolverá atividades relacionadas ao ensino em curso de graduação, condizentes com o seu grau de conhecimento, juntamente com 
um(a) docente orientador(a);​
 
VII - monitoria voluntária (não remunerada): modalidade de monitoria na qual não há recebimento de bolsa; e​
 
VIII - monitoria com bolsa (remunerada): modalidade de monitoria que implica no recebimento de bolsa.​
 
Art. 4° O Programa de Monitoria será coordenado pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), assessorada por uma comissão, 
denominada Comissão de Monitoria.​
 
§ 1° Cabe à PREG elaborar, divulgar o edital e providenciar a formalização de empenho de recursos para Programa de Monitoria.​
 
§ 2° A Comissão de Monitoria é constituída por representantes da PREG e 1 (um) representante docente de cada curso de graduação e 
respectivos suplentes.​
 
§ 3° Os representantes dos cursos de graduação serão indicados pelos colegiados dos respectivos cursos.​
 
§ 4° O mandato de cada membro da Comissão de Monitoria é de 2 (dois) anos, sem limitação de mandatos consecutivos.​
 
§ 5° A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação emitirá portaria designando os membros da Comissão de Monitoria.​
 
§ 6° A Comissão de Monitoria será presidida por um dos membros indicados pela PREG. Sendo a primeira Comissão de Monitoria 
responsável pela elaboração e aprovação do regimento interno da mesma.​
 
Art. 5° Cabe à Comissão de Monitoria:​
 
I - analisar e avaliar projetos e relatórios de acordo com o edital vigente do Programa de Monitoria;​
 
II - participar como avaliadora dos trabalhos submetidos ao INTEGRA UFDPar; e​
 
III - assessorar a PREG no aperfeiçoamento e execução do programa. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS PROJETOS DE ENSINO DE MONITORIA 

 
Art. 6° São diretrizes para elaboração e avaliação de um Projeto de Ensino para o Programa de Monitoria:​
 
I - estar articulado com o Projeto Pedagógico do Curso;​
 
II - estar alinhado, preferencialmente, às linhas prioritárias descritas no edital vigente do Programa de Monitoria;​
 
III - descrever de forma clara e objetiva as atividades a serem desenvolvidas pelo(a) monitor(a), voltadas ao apoio pedagógico e ao 
desenvolvimento do componente curricular indicado no projeto;​
 
IV - contemplar a integração entre as áreas do conhecimento;​
 
V - contribuir para o desenvolvimento da inovação pedagógica;​
 
VI - promover estratégias de enfrentamento da retenção e evasão nos cursos de graduação.​
 
Art. 7° Os Projetos de Ensino de Monitoria devem envolver no mínimo um componente da estrutura curricular de um ou mais cursos de 
graduação da UFDPar.​
 
§ 1° Considera-se componente curricular aquele definido pela legislação vigente.​
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§ 2° Em cada período letivo regular, pelo menos um dos componentes curriculares integrantes do Projeto de Ensino deverá ser 
oferecido.​
 
Art. 8° A vigência do Projeto de Ensino de Monitoria deverá ser de até 2 (dois) semestres letivos.​
 
Art. 9° O(a) docente coordenador(a) poderá renovar seu Projeto de Ensino de Monitoria ou submeter novo projeto, se atendidos os 
critérios especificados:​
 
I - os relatórios do projeto tenham sido aprovados pela Comissão de Monitoria;​
 
II - não existam pendências nos sistemas administrativos e acadêmico da UFDPar;​
 
III - os resultados das atividades desenvolvidas em Projetos Ensino de Monitoria, sob sua coordenação, tenham sido apresentados no 
INTEGRA UFDPar.​
 
Art. 10. O Projeto de Ensino de Monitoria deverá ter um ou mais docentes orientadores(as) envolvidos com o componente curricular 
previsto no projeto de ensino.​
 
§ 1° Um(a) dos(as) docentes orientadores(as) assumirá a função de coordenador(a), não podendo coordenar mais de um projeto.​
 
§ 2° O(a) coordenador(a) deverá ser do quadro permanente da UFDPar.​
 
§ 3° Cada docente somente poderá participar de, no máximo, 2 (dois) Projetos de Ensino de Monitoria. 
 

CAPÍTULO V 
DA SELEÇÃO DE MONITORES(AS) 

 
Art. 11. O(a) coordenador(a) do projeto deverá providenciar a seleção e convocação dos(as) monitores(as) via Sistema Integrado de 
Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA).​
 
Parágrafo único. As etapas para o processo de inscrição e seleção de monitor(a) devem estar previstas no projeto de ensino que será 
submetido à Comissão de Monitoria.​
 
Art. 12. São critérios de seleção dos(as) monitores(as):​
 
I - ser aluno(a) da UFDPar, regularmente matriculado(a);​
 
II - ter cursado na UFDPar o mínimo de 2 (dois) períodos letivos;​
 
III - ter sido aprovado(a) com a nota igual ou superior a 7 (sete) na disciplina objeto da monitoria ou equivalente;​
 
IV - inscrever-se no processo seletivo diretamente no SIGAA; 
 
V - discentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica terão prioridade no preenchimento das vagas;​
 
VI - O Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) deverá ser critério de desempate da seleção de monitores. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES QUE COMPÕEM OS PROJETOS DE ENSINO​

 
Art. 13. Cabe ao(à) docente coordenador(a) selecionar o(a) monitor(a) conforme edital vigente do Programa de Monitoria e, 
periodicamente, planejar, acompanhar e avaliar o trabalho da monitoria, de acordo com o Projeto de Ensino de Monitoria, e propor, 
quando necessárias, medidas de aperfeiçoamento, bem como participar como avaliador(a) de trabalhos do INTEGRA UFDPar, de acordo 
com o solicitado pela PREG.​
 
Art. 14. São atribuições do(a) docente orientador(a):​
 
I - participar da elaboração do roteiro de atividades vinculado ao Projeto de Ensino de Monitoria;​
 
II - orientar e assistir o monitor no desenvolvimento de suas atividades específicas;​
 
III - orientar o(a) monitor(a) na elaboração do Relatório Final;​
 
IV - incentivar os(as) monitores a participarem do INTEGRA UFDPar;​
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V - participar como avaliador(a) de trabalhos do INTEGRA UFDPar, de acordo com o solicitado pela PREG;​
 
VI - avaliar o desempenho e frequência do(s) monitor(es), no desenvolvimento do roteiro de atividades que está sob sua 
responsabilidade.​
 
Parágrafo único. A avaliação dos(as) monitores(as) a que se refere o inciso VI deste artigo deverá contemplar aspectos como: efetiva 
participação na elaboração e execução do roteiro de atividades; frequência; qualidade do desempenho das atribuições próprias de 
monitor(a); entrega dos relatórios nos prazos e padrões previstos no edital do Programa de Monitoria e acordados com o(a) docente 
orientador(a).​
 
Art. 15. São atribuições do(a) monitor(a):​
 
I - participar do planejamento do componente curricular relacionado ao Projeto de Ensino;​
 
II - executar, sob a orientação docente, as atividades pedagógicas previstas no Projeto de Ensino;​
 
III - participar do INTEGRA UFDPar;​
 
IV - destinar parte de sua carga horária semanal para as atividades de atendimento ao(à) discente matriculado(a) no componente 
curricular previsto no projeto;​
 
V - apresentar relatórios das atividades desenvolvidas de acordo com o que dispuser no edital do Programa de Monitoria publicado pela 
PREG.​
 
Art. 16. É vedado atribuir ao(à) monitor(a) as seguintes tarefas:​
 
I - substituir o(a) docente nas atividades de ministrar aula, aplicar e corrigir provas;​
 
II - exercer atividade de monitoria em horários coincidentes com o plano de matrícula; e​
 
III - implantar dados de discentes no Sistema de Registro e Controle Acadêmico.​
 
Art. 17. A Comissão de Monitoria poderá decidir pelo desligamento de discente que não atender às exigências ou não cumprir suas 
atribuições estabelecidas no âmbito do Programa de Monitoria. Será desligado do Programa de Monitoria o(a) monitor(a) que incorrer 
em qualquer uma das seguintes situações:​
 
I - deixar de cumprir as condições estabelecidas no artigo 15 desta Resolução; 
 
II - trancar o programa.​
 
Parágrafo único. Será garantido o pleno direito ao contraditório a monitor(a) que for desligado(a) do Programa de Monitoria.​
 
Art. 18. Ao(à) monitor(a) é permitido interpor recurso à PREG quando não for cumprido o que determina o artigo 16 desta Resolução. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS BOLSAS DA MONITORIA 

 
Art. 19. O Programa de Monitoria será desenvolvido por meio de Projetos de Ensino de Monitoria.​
 
Art. 20. A Monitoria poderá ser exercida de forma remunerada ou voluntária, de acordo com os recursos disponibilizados pela UFDPar.​
 
Art. 21. Os(as) monitores(as) bolsistas não poderão ser beneficiários de outras modalidades de bolsas de Ensino, Pesquisa e Extensão 
da UFDPar ou de órgãos conveniados, exceto as bolsas de assistência estudantil e estágios obrigatório e não obrigatório. Em caso de 
acúmulo indevido, o(a) discente sofrerá as penalidades administrativas aplicáveis.​
 
Parágrafo único. Excetuando-se aspectos relativos à remuneração, todos os direitos e deveres previstos nesta Resolução aplicam-se, 
indistintamente, aos(às) monitores(as) com bolsa remunerada e não remunerada. 
 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DO CERTIFICADO DE MONITORIA 

 
Art. 22. Os(as) monitores(as) que efetivamente participarem do Programa de Monitoria e obtiverem avaliação satisfatória pelo(a) 
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docente orientador(a), assim como o(a) próprio(a) docente, farão jus ao devido certificado. Os certificados e as declarações de 
discentes e docentes serão expedidos via Sistema Acadêmico.​
 
Art. 23. Os certificados e as declarações de discentes não ativos(as) ou em situações extraordinárias serão emitidos pela PREG. 
 

CAPÍTULO IX 
DOS CASOS OMISSOS 

 
Art. 24. Os casos não previstos nesta Resolução serão avaliados pela Comissão de Monitoria.​
 
Art. 25. Fica revogada a Resolução CONSEPE n° 143, de 13 de setembro de 2023, que regulamenta os Projetos e Programas de Ensino 
na Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar). 
 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 
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	Art. 4° - As atribuições do fiscal de contrato constam na Portaria PRAD/UFPI nº 34, de 13 de março de 2026, e na Resolução CONSAD/UFDPar nº 60, de 6 de março de 2026.​ 
	Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando os termos da Portaria PRAD nº 45, de 27 de maio de 2026. 
	RAFAEL ARAÚJO SOUSA FARIAS 
	Pró-Reitor de Administração 
	 
	RESOLUÇÃO CONSEPE N° 334, DE 09 DE JUNHO DE 2026 
	 
	Estabelece normas para o Programa de Monitoria da Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar). 
	 
	 
	O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista decisão do referido Conselho em reunião realizada no dia 13/5/2026, e considerando: 
	 
	- o Processo n° 23855.002532/2026-17, 
	 
	RESOLVE: 
	CAPÍTULO I 
	DA DEFINIÇÃO 
	 
	Art. 1° O Programa de Monitoria da Universidade Federal do Delta do Parnaíba é ação institucional, desenvolvida por meio de Projetos de Ensino de Monitoria, voltados ao fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem, à formação acadêmica dos discentes, ao 
	incentivo à formação docente e ao apoio às políticas institucionais de permanência e inclusão. Envolve docentes e discentes nas funções de orientadores(as) e monitores(as), respectivamente. 
	 
	CAPÍTULO II 
	DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA DE MONITORIA 
	 
	Art. 2° São objetivos do Programa de Monitoria:​ 
	I - contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico dos cursos de graduação, por meio do aperfeiçoamento do processo de ensino-aprendizagem;​ 
	II - reduzir as taxas de retenção e evasão nos cursos de graduação;​ 
	III - contribuir para o processo de formação discente;​ 
	IV - promover a elaboração e a implementação de práticas e materiais inovadores;​ 
	V - incentivar no(a) monitor(a) o interesse pela carreira docente;​ 
	VI - fortalecer a política institucional de permanência e inclusão acadêmica;​ 
	VII - possibilitar acessibilidade pedagógica a discentes em situação de vulnerabilidade. 
	 
	CAPÍTULO III 
	DOS CONCEITOS 
	 
	Art. 3° Para os fins do disposto neste Regulamento, considera-se: 
	 
	I - monitoria: atividade de ensino-aprendizagem vinculada à formação acadêmica do(a) discente de graduação que deve promover a cooperação mútua entre discentes e docentes, permitindo ao monitor(a) experiência pedagógica e incentivo ao exercício da docência, por meio da participação em funções de apoio pedagógico ao desenvolvimento de componente curricular de curso de graduação;​ 
	II - Programa de Monitoria da UFDPar: ação institucional, desenvolvida por meio de Projetos de Ensino de Monitoria direcionados à melhoria do processo de ensino e aprendizagem dos cursos de graduação, ao incentivo à formação docente, ao apoio às políticas institucionais e que envolve docentes e discentes na condição de coordenadores(as), orientadores(as) e monitores(as), respectivamente;​ 
	III - Projeto de Ensino de Monitoria (PEM): proposta de ensino detalhada e voltada para o desenvolvimento da monitoria que pode envolver um ou mais componentes curriculares de cursos de graduação da UFDPar;​ 
	IV - docente coordenador(a): docente da UFDPar pertencente à carreira do magistério superior, responsável por coordenar o Projeto de Ensino de Monitoria;​ 
	V - docente orientador(a): docente da UFDPar (efetivo ou substituto) e visitante, responsável pelo componente curricular objeto da monitoria;​ 
	VI - monitor(a): discente regularmente matriculado(a) em curso de graduação, aprovado(a) em processo seletivo específico que desenvolverá atividades relacionadas ao ensino em curso de graduação, condizentes com o seu grau de conhecimento, juntamente com 
	um(a) docente orientador(a);​ 
	VII - monitoria voluntária (não remunerada): modalidade de monitoria na qual não há recebimento de bolsa; e​ 
	VIII - monitoria com bolsa (remunerada): modalidade de monitoria que implica no recebimento de bolsa.​ 
	Art. 4° O Programa de Monitoria será coordenado pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), assessorada por uma comissão, denominada Comissão de Monitoria.​ 
	§ 1° Cabe à PREG elaborar, divulgar o edital e providenciar a formalização de empenho de recursos para Programa de Monitoria.​ 
	§ 2° A Comissão de Monitoria é constituída por representantes da PREG e 1 (um) representante docente de cada curso de graduação e respectivos suplentes.​ 
	§ 3° Os representantes dos cursos de graduação serão indicados pelos colegiados dos respectivos cursos.​ 
	§ 4° O mandato de cada membro da Comissão de Monitoria é de 2 (dois) anos, sem limitação de mandatos consecutivos.​ 
	§ 5° A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação emitirá portaria designando os membros da Comissão de Monitoria.​ 
	§ 6° A Comissão de Monitoria será presidida por um dos membros indicados pela PREG. Sendo a primeira Comissão de Monitoria responsável pela elaboração e aprovação do regimento interno da mesma.​ 
	Art. 5° Cabe à Comissão de Monitoria:​ 
	I - analisar e avaliar projetos e relatórios de acordo com o edital vigente do Programa de Monitoria;​ 
	II - participar como avaliadora dos trabalhos submetidos ao INTEGRA UFDPar; e​ 
	III - assessorar a PREG no aperfeiçoamento e execução do programa. 
	 
	CAPÍTULO IV 
	DOS PROJETOS DE ENSINO DE MONITORIA 
	 
	Art. 6° São diretrizes para elaboração e avaliação de um Projeto de Ensino para o Programa de Monitoria:​ 
	I - estar articulado com o Projeto Pedagógico do Curso;​ 
	II - estar alinhado, preferencialmente, às linhas prioritárias descritas no edital vigente do Programa de Monitoria;​ 
	III - descrever de forma clara e objetiva as atividades a serem desenvolvidas pelo(a) monitor(a), voltadas ao apoio pedagógico e ao desenvolvimento do componente curricular indicado no projeto;​ 
	IV - contemplar a integração entre as áreas do conhecimento;​ 
	V - contribuir para o desenvolvimento da inovação pedagógica;​ 
	VI - promover estratégias de enfrentamento da retenção e evasão nos cursos de graduação.​ 
	Art. 7° Os Projetos de Ensino de Monitoria devem envolver no mínimo um componente da estrutura curricular de um ou mais cursos de graduação da UFDPar.​ 
	§ 1° Considera-se componente curricular aquele definido pela legislação vigente.​ 
	§ 2° Em cada período letivo regular, pelo menos um dos componentes curriculares integrantes do Projeto de Ensino deverá ser oferecido.​ 
	Art. 8° A vigência do Projeto de Ensino de Monitoria deverá ser de até 2 (dois) semestres letivos.​ 
	Art. 9° O(a) docente coordenador(a) poderá renovar seu Projeto de Ensino de Monitoria ou submeter novo projeto, se atendidos os critérios especificados:​ 
	I - os relatórios do projeto tenham sido aprovados pela Comissão de Monitoria;​ 
	II - não existam pendências nos sistemas administrativos e acadêmico da UFDPar;​ 
	III - os resultados das atividades desenvolvidas em Projetos Ensino de Monitoria, sob sua coordenação, tenham sido apresentados no INTEGRA UFDPar.​ 
	Art. 10. O Projeto de Ensino de Monitoria deverá ter um ou mais docentes orientadores(as) envolvidos com o componente curricular previsto no projeto de ensino.​ 
	§ 1° Um(a) dos(as) docentes orientadores(as) assumirá a função de coordenador(a), não podendo coordenar mais de um projeto.​ 
	§ 2° O(a) coordenador(a) deverá ser do quadro permanente da UFDPar.​ 
	§ 3° Cada docente somente poderá participar de, no máximo, 2 (dois) Projetos de Ensino de Monitoria. 
	 
	CAPÍTULO V 
	DA SELEÇÃO DE MONITORES(AS) 
	 
	Art. 11. O(a) coordenador(a) do projeto deverá providenciar a seleção e convocação dos(as) monitores(as) via Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA).​ 
	Parágrafo único. As etapas para o processo de inscrição e seleção de monitor(a) devem estar previstas no projeto de ensino que será submetido à Comissão de Monitoria.​ 
	Art. 12. São critérios de seleção dos(as) monitores(as):​ 
	I - ser aluno(a) da UFDPar, regularmente matriculado(a);​ 
	II - ter cursado na UFDPar o mínimo de 2 (dois) períodos letivos;​ 
	III - ter sido aprovado(a) com a nota igual ou superior a 7 (sete) na disciplina objeto da monitoria ou equivalente;​ 
	IV - inscrever-se no processo seletivo diretamente no SIGAA; 
	 
	V - discentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica terão prioridade no preenchimento das vagas;​ 
	VI - O Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) deverá ser critério de desempate da seleção de monitores. 
	 
	CAPÍTULO VI 
	DAS ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES QUE COMPÕEM OS PROJETOS DE ENSINO​ 
	Art. 13. Cabe ao(à) docente coordenador(a) selecionar o(a) monitor(a) conforme edital vigente do Programa de Monitoria e, periodicamente, planejar, acompanhar e avaliar o trabalho da monitoria, de acordo com o Projeto de Ensino de Monitoria, e propor, quando necessárias, medidas de aperfeiçoamento, bem como participar como avaliador(a) de trabalhos do INTEGRA UFDPar, de acordo com o solicitado pela PREG.​ 
	Art. 14. São atribuições do(a) docente orientador(a):​ 
	I - participar da elaboração do roteiro de atividades vinculado ao Projeto de Ensino de Monitoria;​ 
	II - orientar e assistir o monitor no desenvolvimento de suas atividades específicas;​ 
	III - orientar o(a) monitor(a) na elaboração do Relatório Final;​ 
	IV - incentivar os(as) monitores a participarem do INTEGRA UFDPar;​ 
	V - participar como avaliador(a) de trabalhos do INTEGRA UFDPar, de acordo com o solicitado pela PREG;​ 
	VI - avaliar o desempenho e frequência do(s) monitor(es), no desenvolvimento do roteiro de atividades que está sob sua responsabilidade.​ 
	Parágrafo único. A avaliação dos(as) monitores(as) a que se refere o inciso VI deste artigo deverá contemplar aspectos como: efetiva participação na elaboração e execução do roteiro de atividades; frequência; qualidade do desempenho das atribuições próprias de 
	monitor(a); entrega dos relatórios nos prazos e padrões previstos no edital do Programa de Monitoria e acordados com o(a) docente orientador(a).​ 
	Art. 15. São atribuições do(a) monitor(a):​ 
	I - participar do planejamento do componente curricular relacionado ao Projeto de Ensino;​ 
	II - executar, sob a orientação docente, as atividades pedagógicas previstas no Projeto de Ensino;​ 
	III - participar do INTEGRA UFDPar;​ 
	IV - destinar parte de sua carga horária semanal para as atividades de atendimento ao(à) discente matriculado(a) no componente curricular previsto no projeto;​ 
	V - apresentar relatórios das atividades desenvolvidas de acordo com o que dispuser no edital do Programa de Monitoria publicado pela PREG.​ 
	Art. 16. É vedado atribuir ao(à) monitor(a) as seguintes tarefas:​ 
	I - substituir o(a) docente nas atividades de ministrar aula, aplicar e corrigir provas;​ 
	II - exercer atividade de monitoria em horários coincidentes com o plano de matrícula; e​ 
	III - implantar dados de discentes no Sistema de Registro e Controle Acadêmico.​ 
	Art. 17. A Comissão de Monitoria poderá decidir pelo desligamento de discente que não atender às exigências ou não cumprir suas atribuições estabelecidas no âmbito do Programa de Monitoria. Será desligado do Programa de Monitoria o(a) monitor(a) que incorrer em qualquer uma das seguintes situações:​ 
	I - deixar de cumprir as condições estabelecidas no artigo 15 desta Resolução; 
	 
	II - trancar o programa.​ 
	Parágrafo único. Será garantido o pleno direito ao contraditório a monitor(a) que for desligado(a) do Programa de Monitoria.​ 
	Art. 18. Ao(à) monitor(a) é permitido interpor recurso à PREG quando não for cumprido o que determina o artigo 16 desta Resolução. 
	 
	CAPÍTULO VII 
	DAS BOLSAS DA MONITORIA 
	 
	Art. 19. O Programa de Monitoria será desenvolvido por meio de Projetos de Ensino de Monitoria.​ 
	Art. 20. A Monitoria poderá ser exercida de forma remunerada ou voluntária, de acordo com os recursos disponibilizados pela UFDPar.​ 
	Art. 21. Os(as) monitores(as) bolsistas não poderão ser beneficiários de outras modalidades de bolsas de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFDPar ou de órgãos conveniados, exceto as bolsas de assistência estudantil e estágios obrigatório e não obrigatório. Em caso de acúmulo indevido, o(a) discente sofrerá as penalidades administrativas aplicáveis.​ 
	Parágrafo único. Excetuando-se aspectos relativos à remuneração, todos os direitos e deveres previstos nesta Resolução aplicam-se, indistintamente, aos(às) monitores(as) com bolsa remunerada e não remunerada. 
	 
	 
	 
	CAPÍTULO VIII 
	DO CERTIFICADO DE MONITORIA 
	 
	Art. 22. Os(as) monitores(as) que efetivamente participarem do Programa de Monitoria e obtiverem avaliação satisfatória pelo(a) docente orientador(a), assim como o(a) próprio(a) docente, farão jus ao devido certificado. Os certificados e as declarações de discentes e docentes serão expedidos via Sistema Acadêmico.​ 
	Art. 23. Os certificados e as declarações de discentes não ativos(as) ou em situações extraordinárias serão emitidos pela PREG. 
	 
	CAPÍTULO IX 
	DOS CASOS OMISSOS 
	 
	Art. 24. Os casos não previstos nesta Resolução serão avaliados pela Comissão de Monitoria.​ 
	Art. 25. Fica revogada a Resolução CONSEPE n° 143, de 13 de setembro de 2023, que regulamenta os Projetos e Programas de Ensino na Universidade Federal do Delta do Parnaíba (UFDPar). 
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